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(Proponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT) Protoco

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 1.43,do Regrmento Interno, seja encaminhado expediente ao

Poder Púbüco Municipal, peÍânte o Senhor Ântônio Volmei dos Santos, Secretário
Municipal de Poüticas sobre Drogas e Ptoteção à Comunidade, solicitando que seja

realizada a oriertação as equipes das Guarda Municipal e Patimorial, pan que orientem e

cobtem o uso das máscaras dos cidadãos nos pâÍques e praças de nosso município.

É o q.r" Indrca. Sala das Sessões.

Cascavel, 28 de setembro de 2020.
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Jusuficação

A presente indicação surgiu de demanda da comunidade, pois tecebemos â

soücitação de cidadãos que realizam caminhadas no Parque Tatquínio em nosso município, os

mesmos telatam que a grande maioda das pessoas que circulam poÍ este local não está u ;liz21dq 2s

máscaras.

Â Lei Ordtnâria Estadual n" 20.189, de 38 de abd de 2020, estabelece a

obrigatoriedade do uso de mâsctra pela população nos espaços abertos ao público ou de uso

coletivo, como vias públicas, patques e prâçâs, dentre outÍos locais. O Decreto Municipal n" 75.621,

de 19 de agosto de2020, também estabelece o uso de mâscaras nestes locais.
Porém notamos que tais legislações não estão sendo cumpridas pela população,

pois ao caminhar nas pÍaças, parques e no Lago Municipal, é comum enconúâÍ um elevado númeto
de pessoas sem a mâscata.

Desta forma, solicitamos que âs equipes da Guarda Municipal e Guarda
Patrimonial sejam odentadas a orientar a população que uú\za estes espaços púbücos
necessidade do uso das máscaras.
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